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II - lote urbano nº 07 da Quadra 18 do Loteamento Santa 

e cinco metros quadrados), matriculado no Cartório do Primeiro Ofício da 
Comarca de Cáceres sob o nº 22.635, avaliado em R$ 96.873,75 (noventa 
e seis mil, oitocentos e setenta e três reais e setenta e cinco centavos), 
conforme Laudo de Avaliação nº 123/2023/SACID, de 30 de junho de 2023;

III - lote urbano nº 11 da Quadra 18 do Loteamento Santa 

e cinco metros quadrados), matriculado no Cartório do Primeiro Ofício da 
Comarca de Cáceres sob o nº 22.636, avaliado em R$ 96.873,75 (noventa 
e seis mil, oitocentos e setenta e três reais e setenta e cinco centavos), 
conforme Laudo de Avaliação nº 124/2023/SACID, de 30 de junho de 2023.

Art. 2º  As vendas deverão ocorrer somente por valor igual ou 
superior ao apurado nas avaliações.

Art. 3º  Compete à Secretaria de Estado de Planejamento e 

alienações, por meio de leilão, observando as disposições pertinentes da 
legislação relativa às licitações, em especial a Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, a Lei nº 11.109, de 20 de abril de 2020, e o Decreto nº 
1.525, de 23 de novembro de 2022.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  28  de   maio   de 2024, 203º da 
Independência e 136º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1584666#3#1591124/>

Protocolo 1584666

<#E.G.B#1584668#3#1591127>

LEI Nº 12.535, DE 28 DE MAIO DE 2024.

Autor: Poder Executivo

Autoriza o Poder Executivo a alienar 

dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º
mediante licitação na modalidade leilão, o imóvel público dominical 

Bairro Dom Aquino, no Município de Cuiabá, com área de 2.851,52 m² (dois 
mil, oitocentos e cinquenta e um metros quadrados e cinquenta e dois 
decímetros quadrados), matriculado no 5º Serviço Notarial e Registro de 
Imóveis da Comarca de Cuiabá, sob o nº 119.133 - antiga sede da Escola 

e seiscentos mil reais), conforme Laudo de Avaliação juntado ao Processo 
Administrativo nº SEPLAG-PRO-2023/11821.

Art. 2º  A venda do imóvel de que trata o art. 1º desta Lei deverá 
ocorrer somente por valor igual ou superior ao apurado na avaliação.

Art. 3º  Compete à Secretaria de Estado de Planejamento e 

alienação, por meio de leilão, observando as disposições pertinentes da 
legislação relativa às licitações, em especial a Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, a Lei nº 11.109, de 20 de abril de 2020, e o Decreto nº 
1.525, de 23 de novembro de 2022.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  28  de  maio  de 2024, 203º da 
Independência e 136º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1584668#3#1591127/>

Protocolo 1584668

<#E.G.B#1584671#3#1591129>

LEI Nº 12.536, DE 28 DE MAIO DE 2024.

Autor: Deputado Beto Dois a Um

Declara de utilidade pública o Centro 
Espírita da Virgem da Imaculada da 
Conceição, de Cuiabá.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública o Centro Espírita 
da Virgem da Imaculada da Conceição, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 37.500.717/0001-02, com sede no 
Município de Cuiabá.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  28  de  maio  de 2024, 203º da 
Independência e 136º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1584671#3#1591129/>

Protocolo 1584671

DECRETO

<#E.G.B#1584652#3#1591109>

*DECRETO Nº  774, DE14 DE MARÇO DE  2024.

Regulamenta a Lei nº 8.830, de 21, 
de janeiro de 2008, que estabelece 
a Política Estadual de Gestão e 

no Estado de Mato, e dispõe sobre 
a Área de Uso Restrito da Planície 
Alagável da Bacia do Alto Paraguai - 
BAP, no Estado de Mato Grosso e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da 
Constituição Estadual, tendo em vista o que consta no Processo SEMA-
PRO-2024/02626, e

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o 
disposto no art. 10 da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, no 
que se refere as áreas de uso restrito da Planície Alagável da Bacia do Alto 
Paraguai - BAP;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o 
art. 65, da Lei Complementar nº 38, de 21 de novembro de 1995, que dispõe 
sobre o Código Estadual do Meio Ambiente e dá outras providências;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a 
Lei nº 8.830, de 21 de janeiro de 2008;

CONSIDERANDO a Nota Técnica da EMBRAPA 
PANTANAL 2021 e suas ponderações de que nas últimas décadas, desde 
1974, ocorreu maior umidade no Pantanal, o que favoreceu a ocupação 
de espécies arbustivas/arbóreas em alguns locais anteriormente com 
dominância de plantas herbáceas e que a ocupação por espécies lenhosas 
de áreas anteriormente campestres causam  mudanças na estrutura, 

das espécies forrageiras nativas, funções e serviços ecossistêmicos dessas 

anteriormente com dominância de espécies herbáceas em sua estrutura 
e integridade requer práticas de manejo adaptativo conforme histórico de 
manejo e condições ambientais e climáticas; A principal aptidão do Pantanal 
é a pecuária de corte em sistemas extensivos, pois a região tem condições 

o incentivo às práticas de manejo sustentável e ao uso multifuncional 
contribuem com a conservação do Pantanal;
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CONSIDERANDO a Nota Técnica da EMBRAPA 

PANTANAL 2022 que trata das recomendações técnicas sobre a 
substituição da vegetação nativa para uso alternativo do solo no Pantanal 
em Mato Grosso; com o  necessário estabelecimento de um conjunto de 
medidas de proteção que, em seu conjunto, garanta as condições para 
atender à necessidade de se restringir o uso, conservar a biodiversidade e 
os serviços ecossistêmicos, manter os processos ecológicos e ao mesmo 
tempo permitir aumento da produtividade nas propriedades rurais. Essas 
medidas correspondem tanto a práticas de manejo na escala de habitat 
quanto ao planejamento das intervenções no nível da paisagem rural. O 
planejamento correto do uso da paisagem inclui a escolha das áreas mais 

existência e a conservação de corredores de biodiversidade na propriedade 

critérios, na escala da paisagem, é um passo fundamental para orientar o 
licenciamento dessas intervenções;

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  Este decreto tem por objeto regulamentar 
os procedimentos administrativos a serem observados para supressão 
de vegetação nativa, substituição de pastagens nativas e manejo da 
vegetação campestre visando sua restauração e manutenção nas 
paisagens da Planície Alagável da Bacia do Alto Paraguai - BAP, para efeito 
da exploração ecologicamente sustentável e uso alternativo do solo no 
Pantanal Mato-grossense.

Art. 2º  Para os efeitos desta norma entende-se por:

I - Planície alagável:  corresponde a área inundável 
da Bacia do Alto Paraguai - BAP, área relativamente plana, sujeita às 

concentração pluviométrica associada à impermeabilidade do solo.
II - Serviços ambientais das áreas úmidas:  

estocagem periódica da água e a sua lenta devolução para os igarapés, 

limpa; dessedentação de animais, silvestres e domésticos; regulagem do 

biodiversidade; estocagem de carbono orgânico; moradia para populações 
tradicionais; fornecimento de produtos madeireiros e não madeireiros 

III - Pastagens nativas:  são as áreas naturais 
de campo com predominância de espécies herbáceas nativas de valor 

entre outros, no Pantanal;
IV - Formação campestre:  áreas em relevo um pouco 

mais elevado em relação à categoria “campo alagado e área pantanosa”, 
mas ainda sujeitas às inundações periódicas. São as áreas localmente 
chamadas de campos, cobertas por gramíneas e outras plantas herbáceas, 
com poucos arbustos e árvores;

V - Formação savânica:  são paisagens contendo 
vegetação arbórea, arbustiva e campestre em proporções variáveis, mas 

VI - Campos alagados:  são áreas cobertas por 
vegetação herbácea que inundam em determinado período do ano, 
conhecidas localmente como campos limpos, onde ocorrem as principais 
espécies nativas forrageiras para os animais silvestres e gado;

VII - Campos de murundu:  são áreas mal drenadas 

espécies de plantas lenhosas de cerrado;
VIII - Murundu:  É um tipo de microrrelevo em 

forma de pequenas elevações ou montículos ou cocurutos, geralmente 
arredondados, com altura entre 0,1 a 1,5 m e diâmetro de até 20 m, 
temporariamente inundável nas partes mais baixas, durante o período 

nutrientes, a conservação de água de superfície e a biodiversidade;

IX - Solos 
naturais se encontram saturados por água, permanentemente ou em 
determinado período do ano, independentemente de sua drenagem atual 

resultantes do acúmulo de matéria orgânica;
X - Restauração:  restituição da cobertura vegetal 

nativa, abrangendo diferentes abordagens que podem contemplar 
controle de espécies lenhosas em campos nativos, implantação de 

regeneração natural passiva, reabilitação ecológica ou restauração 
ecológica;

processos do ecossistema das formações campestres da planície inundável 
do bioma Pantanal;

pastagens nativas ou cultivadas na Planície Alagável da Bacia do Alto 
Paraguai - BAP, por meio do corte mecânico ou manual da vegetação 

ou redução da densidade e/ou da biomassa, desde que não incorra em 
remoção de indivíduos arbóreos;

XIII - Área de Conservação Permanente:  categoria 
de área protegida abrangendo as áreas inundáveis da Planície Alagável da 

de paisagem que funcionam como refúgios, habitats e corredores para a 
fauna, e conectividade de populações de espécie associadas a ambientes 
aquáticos e de aves migratórias. Essas áreas são consideradas essenciais 
para a distribuição de nutrientes na Planície Alagável e para a manutenção 
do ciclo produtivo de pastagens nativas, não podendo ser alteradas ou 

XIV - Corredores de Biodiversidade:  espaço 

função de manter, aumentar ou recuperar a conexão entre áreas protegidas 
e remanescentes de vegetação nativa relevantes à conservação, as quais 
são partes indissociáveis à manutenção ou restauração das funções de 

espécies nativas na paisagem; podem ser constituídos por um ou mais tipos 

restauração da conectividade das paisagens;
XV - Supressão da vegetação nativa:  remoção 

substituição por espécies cultivadas e/ou outros usos alternativos do solo;
XVI - Exploração ecologicamente sustentável:  uso 

econômico da propriedade rural de maneira a garantir a conservação 
da biodiversidade, manter a conectividade da paisagem, os processos 
ecológicos e os serviços ecossistêmicos;

XVII - Queima Controlada:  uso planejado, monitorado 

XVIII - Queima prescrita:  uso planejado, monitorado 

Parágrafo único.

estabelecida pelo IBGE.

CAPÍTULO II
DA AUTORIZAÇÃO PARA RESTAURAÇÃO DA

VEGETAÇÃO NATIVA

Art. 3º

estadual competente.

§ 1º
visando o exercício de atividade de pecuária extensiva em pastagem nativa, 
não permite a substituição desta por gramínea exótica.

§ 2º
caput deste artigo só será emitida para áreas que 

“formação campestre”, “formação savânica” e “campos alagados”, 
delimitadas no mapa do Anexo I, respeitos os limites do Art. 5º do presente 
decreto.
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§ 3º  Dentro das categorias previstas no parágrafo 

anterior, o manejo visando a restauração será possível somente nas áreas 
de campo inundável, campo não inundável, campo de murundu e tipos de 

Corredores de Biodiversidade e seus remanescentes relevantes de 

§ 4º
§1º será adotado o mapa elaborado pela EMBRAPA, contido no Anexo I do 
presente decreto.

§ 5º  As áreas que possuam condições semelhantes 
ao estabelecido no § 1º, mas estejam fora das regiões estabelecidas no 
mapa adotado pelo órgão ambiental, poderão ser objeto dos mesmos 
procedimentos, desde que apresentado laudo demonstrando tal situação, 
nos moldes do Termo de Referência Padrão.

Art. 4º  As áreas a serem restauradas deverão ser 

Art. 5º  Consideram-se que as áreas passíveis de 
manejo para restauração ou manutenção de formações campestres do 
bioma Pantanal, no estado de Mato Grosso, são aquelas que contém 

arbustivas:

a) Algodão-bravo (Ipomoea carnea);
b) Assa-peixe (Vernonanthura brasiliana);
c) Canjiqueira (indivíduos jovens de Byrsonima 

cydoniifolia);
d) Leiteiro branco (Sapium sp.);
e) Mata pasto (Senna alata e S. aculeata);
f) Pombeiro (Combretum spp.);

h) Arrebenta-laço (Sphinctanthus micropyllus).

jovens das espécies arbóreas:

a) Cambará (Vochysia divergens) jovem;
b) Guanandi (Calophyllum brasiliense);
c) Lixeira (Curatella americana);
d) Louro preto (Cordia glabrata);
e) Maminha de porca (Zanthoxylum 

hasslerianum);
f) Pateiro (Couepia uiti);
g) Pimenteira (Licania parvifolia);
h) Pimenta de macaco (Xylopia aromatica).

§ 1º  Consideram-se indivíduos jovens das espécies 
arbóreas previstas no inciso II, aquelas com altura inferior a 5 metros ou 
diâmetro a altura do peito-DAP menor ou igual a 5 cm.

§ 2º  Não serão consideradas áreas passíveis de 
manejo para restauração ou manutenção de formações campestres do 

de árvores com altura acima de 5 metros e copas que se tocam.

§ 3º  A SEMA poderá editar Portaria elencando 
outras espécies vegetais arbustivas ou arbóreas, que não estejam contidas 
neste artigo, como passíveis de manejo para restauração da paisagem do 
Pantanal, mediante estudos que demonstrem possuírem comportamento 
de espécies invasoras.

Art. 6º
a restauração das formações campestres nativas visando recuperar, 
restaurar ou manter a formação campestre em paisagens do Pantanal, 
permitindo  atividade de pecuária extensiva, será precedida da avaliação 
dos requisitos contidos no presente decreto, de análise de imagem de alta 

outras informações consideradas relevantes.

Art. 7º
de grandes extensões de área, será condição de validade da licença a 
apresentação de relatório de execução e vistoria da SEMA, a cada 1.000 

§ 1º  A regra disposta no caput se aplica também 

somem mais de 1.000 hectares.

§ 2º  O relatório deverá ser apresentado por 

Termo de Referência Padrão.

§ 3º  A continuidade das atividades de restauração, 
nestes casos, dependerá da vistoria de aprovação do relatório apresentado.

§ 4º  Apresentado o relatório de execução, a vistoria 
será considerada prioritária nas atividades da SEMA.

Art. 8º
das formações campestres nativas terá validade de 3 (três) anos, podendo 

pelo órgão ambiental competente.

§ 1º

de vencimento.

§ 2º

campestres nativas.

Art. 9º  O material lenhoso oriundo da remoção de 
espécies arbóreas e arbustivas de campos, após processo de restauração 

cerrado.

Parágrafo único.  Deve ser proibido depositar esse 

em cordilheiras, capões e murundus, por constituir material altamente 

Art. 10  A atividade de manejo para restauro e 
manutenção de pastagens nativas na Planície Alagável da Bacia do Alto 
Paraguai - BAP, por meio de roçada que promova o corte mecânico ou 
manual da vegetação herbácea ou de porte arbustivo, não lenhoso, 

reserva legal e áreas de preservação permanentes.

CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO DE LIMPEZA DE PASTAGEM CULTIVADA

Art. 11
pastagem cultivada na Planície Alagável da Bacia do Alto Paraguai - 

comunidades dominadas por espécies invasoras elencadas no artigo 5º.

§ 1º

ambiental competente.

§ 2º

de vencimento.

§ 3º

§ 4º  Aplicam-se as demais condições dispostas no 
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Art. 12

na Planície Alagável da Bacia do Alto Paraguai - BAP, por meio de roçada 
que promova o corte mecânico ou manual da vegetação herbácea ou 

permanentes.

CAPÍTULO IV
DA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA

Art. 13  Na planície alagável do Pantanal, a supressão 
da vegetação nativa em propriedades rurais está limitada ao máximo de até 
40% da propriedade.

§ 1º

Permanente, além dos corredores de biodiversidade incidentes no imóvel e 

§ 2º
biodiversidade e de seus remanescentes relevantes de vegetação, será 
adotado como parâmetro orientador o mapa elaborado pela EMBRAPA, 
e homologado pela SEMA, contido no Anexo II do presente decreto, que 

§ 3º  O proprietário/possuidor deverá indicar no CAR 
a área de corredor de biodiversidade, considerando o mínimo de 500m de 
largura, dentro das faixas de 2 km contidas no mapa referencial do Anexo II.

§ 4º

da biodiversidade e de seus remanescentes relevantes de vegetação 
nativa, sempre que a propriedade possuir corredores em seus limites.

§ 5º  Nos casos em que a somatória da APP, reserva 
legal e corredores de biodiversidade represente 60% ou mais da área da 

§ 6º
na hipótese do parágrafo anterior, deverá garantir a adequada conexão com 
corredores, com remanescentes relevantes de vegetação nativa, com áreas 

§ 7º  Nas áreas de corredores de biodiversidade 
mantidos na propriedade não poderão ser objeto de supressão de 
vegetação, podendo ser objeto de manejo nos termos deste decreto.

Art. 14  Na Planície Alagável da Bacia do Alto 
Paraguai - BAP, a supressão da vegetação nativa em propriedades rurais 

§ 1º
terá validade de 3 (três) anos, admitida a prorrogação, por igual período, a 
pedido do interessado, mediante apresentação de requerimento motivado, 
a ser apresentado com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias.

§ 2º  Distingue-se de manejo para restauração da 
paisagem campestre, devendo ser considerada supressão de vegetação, 

vegetação com dominância de árvores com altura acima de 5m e copas 
que se tocam, que vise a substituição de gramínea ou outro uso alternativo 
do solo permitido na Planície Alagável da Bacia do Alto Paraguai - BAP.

§ 3º  O projeto de supressão de vegetação nativa que 
tenha como objetivo a substituição por gramínea exótica, deverá apresentar 
estudo da área de intervenção, que contenha entre outras exigências a 

emissão da respectiva ART, conforme Termo de Referência Padrão.

§ 4º  As espécies de forrageiras com potencial de uso 
no Pantanal são aquelas elencadas no Apêndice 1, do Documento 176 da 
Embrapa Pantanal ou outras que venham a ser formalmente recomendadas 

Art. 15
contínuo da área em que houve o plantio da espécie forrageira exótica, 

§ 1º  No quinto ano após a substituição da vegetação 
nativa por gramínea exótica deverá ser apresentado relatório técnico, 
que contenha informações georeferenciadas da área, relatando eventual 

SEMA, conforme Instrução Normativa.

§ 2º  A qualquer tempo, quando o interessado detectar 

ser apresentado relatório à SEMA, de imediato, para adoção das medidas 
corretivas, mitigadoras ou compensatórias, sob pena de autuação em caso 

§ 3º
procedimentos e as medidas a serem adotadas no caso de detecção de 

Art. 16  O licenciamento da implantação de projetos 
de supressão de vegetação nativa que contemplem áreas acima de 1.000 

em termos percentuais ou de importância do ponto de vista ambiental, 
inclusive nas áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, XVII, da 
Lei Complementar Nº 38 de 21/11/1995.

Art. 17  Para a supressão de vegetação nativa 
visando a implantação de pastagens cultivadas na propriedade rural 
inserida na Planície Alagável da Bacia do Alto Paraguai - BAP, deverá 
ser considerada a manutenção de grau adequado de heterogeneidade 
ambiental e de funcionalidade nas paisagens pantaneiras.

Parágrafo único.  Considera-se que a implantação 
das pastagens cultivadas limitadas ao máximo de 40% da área total 
do imóvel rural no Pantanal é compatível com o uso ecologicamente 
sustentável das paisagens, resguardados os critérios de proteção das áreas 

legal e a observância dos corredores de biodiversidade e remanescentes 
relevantes de vegetação nativa.

Art. 18
implantação de pastagens cultivadas, se dará no âmbito do processo 
de licenciamento ambiental de supressão de vegetação, devendo ser 
observado o limite máximo de 40% da área total do imóvel.

§ 1º
ser suprimida levará em consideração os corredores da biodiversidade e 

referência do Anexo II e no CAR.

§ 2º  Será indeferida pela SEMA a supressão de 
vegetação nativa que incidir nas áreas de corredores da biodiversidade 
e seus remanescentes relevantes de vegetação nativa, salvo quando a 
somatória da APP, reserva legal e corredores de biodiversidade represente 
60% ou mais da área da propriedade rural.

Art. 19
campos de murundus será permitida a supressão de qualquer espécie 
da vegetação lenhosa arbustiva e arbórea nela estabelecida, visando 
sua manutenção e restauração, resguardando a vegetação nativa nos 
murundus.

CAPÍTULO IV

Art. 20  O uso do fogo para manejo direto da 
vegetação campestre ou para remoção de leiras de material lenhoso já 

Art. 21
controlada observará o período proibitivo de uso do fogo.

§ 1º
de 1 (um) ano, excluindo o período proibitivo, podendo ser prorrogada por 
igual período.
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§ 2º  Não será permitido o uso de fogo em área que 

§ 3º  É permitido o uso do fogo em vegetação 
campestre e savânica das Áreas de Conservação Permanente e de 
Corredores de Biodiversidade e seus remanescentes de vegetação nativa, 
com o objetivo de conservação da biodiversidade, manejo de pastagens 
nativas e redução de biomassa combustível.

Art. 22

brejos e áreas de alta inundação com ou sem aceiros, que se encontrarem 
secas, excetuadas as hipóteses elencadas no art. 38, da Lei n. 12.651 de 
25 de maio de 2012.

Parágrafo único.

de queima.

Art. 23  O uso do fogo para o manejo da biomassa 

apenas se estas incluírem em seu perímetro áreas com vegetação 
campestre ou de cerrado.

Parágrafo único.  No caso do caput, o projeto 
deverá demonstrar a necessidade do uso do fogo para o adequado manejo 
da biomassa vegetal combustível existente na área de Reserva Legal que 
se pretende manejar.

CAPÍTULO V

Art. 24  A construção de bebedouros escavados para 
dessedentação animal, que não decorra de barramento de curso d´água, 
independe de licenciamento ambiental.

Parágrafo único.  Deverão ser adotadas as 
seguintes medidas na construção dos bebedouros escavados:

I - não atingir aquífero livre (freático);

III - não depositar material da escavação a menos de 
10 m do bebedouro;

IV - os depósitos de material devem apresentar 
superfície superior aplainada e ter no máximo 2,5 metros de altura;

V - não ser construído em áreas de preservação 
permanente, reserva legal ou nas áreas proibidas pela lei nº 8.830 de 
21/01/2008.

Art. 25
gado em Áreas de Conservação Permanente, Corredores de Biodiversidade 
e seus remanescentes relevantes de vegetação nativa quando estes forem 
constituídos por vegetação campestre e/ou savânicas.

Art. 26  É permitido o pastoreio extensivo na área de 
reserva legal, visando a para redução de biomassa vegetal combustível, e, 

critérios:

I - será admitido apenas nas áreas de pastagem 
nativa em área de reserva legal;

prejudicar a conservação da vegetação nativa da área de Reserva Legal;
III - o uso pecuário extensivo não poderá comprometer 

a manutenção da diversidade de espécies e a resiliência da Reserva Legal.

§ 1º  O uso temporário da pastagem nativa em 
reserva legal estará vinculado a capacidade de suporte da área, devendo, 
em qualquer situação, observar-se os critérios elencados no presente artigo.

§ 2º

estabelecidos neste artigo.

Art. 27  Não será permitido suprimir nenhum tipo de 
vegetação nativa dos murundus, nem aplainar seu relevo.

Art. 28

roçada, manejo campestre, supressão de vegetação ou outras atividades.

§ 1º  O órgão ambiental poderá estabelecer 

da Bacia do Alto Paraguai - BAP.

§ 2º  No caso do parágrafo anterior o procedimento 
será estabelecido pela SEMA, em Instrução Normativa, ouvido o INDEA.

Art. 29  As atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo 
e de turismo rural, em Áreas de Preservação Permanente inseridas na 

ter continuidade na forma do disposto na Seção II do Capítulo XIII da Lei 
Federal nº 12.651, de 2012.

Parágrafo único.  Em conformidade com o disposto 
no § 12 do art. 61ª da Lei Federal nº 12.651, de 2012, é permitida a 
manutenção de residências e da infraestrutura associadas às atividades 
agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural, consolidadas até 22 
de julho de 2008, inclusive o acesso a essas atividades, em áreas de 
Preservação Permanente, sendo vedadas intervenções que impeçam o 

à integridade física das pessoas.

Art. 30  O licenciamento ambiental de obras e 

BAP observará as exigências contidas nesse decreto, bem como àquelas 

Uso Restrito, do Decreto que regulamenta o procedimento de licenciamento 
ambiental no âmbito da Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, nº 
697, de 03 de novembro de 2020.

Parágrafo único.  Não será permitida a implantação 
de diques, drenos ou caixas de empréstimo contínuas em estradas que 

hidrológico em ambientes na Planície Alagável da Bacia do Alto Paraguai 
- BAP.

Art. 31  A SEMA publicará os Termos de Referência 

Art. 32  Aplicam-se as normas processuais 
estabelecidas no Decreto Estadual nº 697, de 03 de novembro de 2020, 
aos procedimentos de que trata esse Decreto.

Art. 33  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 34  Fica revogado o Decreto nº 785, de 18, de 
janeiro de 2021.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 14 de março de 2024, 
203º da Independência e 136º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

Secretário-Chefe da Casa Civil

MAUREN LAZZARETTI
Secretária de Estado de Meio Ambiente

* Republicado por ter saído sem os anexos na edição extra do D.O nº 
28702 de 14/03/2024, págs. 01 a 05.
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